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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 02 de fevereiro de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 465/2021 – Fornecimento de Medicamentos 
(Betametasona fosfato Dissodico 3mg + Betametasona Acetato 3mg, 
Enalapril Maleato 20mg sulcado e outros), sob o Sistema de Registro de 
Preços, destinado a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 15.621-0/2021.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, tratativas de negociação e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas SAO JOSE 
ASSISTENCIA SAUDE EIRELI ME (itens 01 e 04 - cota reservada), 
HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (item 04 
cota reservada) e CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI (item 04 
cota reservada) nos termos do item 10.2.1 alínea “a” do Edital, por 
apresentarem propostas com valor superior a 10% em relação ao preço 
final da cota principal.
II – INABILITAR a empresa RHODES DISTRIBUIDORA DE MATS.
HOSPITALARES LTDA EPP, por deixar de apresentar o atestado de 
capacidade técnica, desatendendo ao item 8.4.1. do Edital.           
III – Declarar FRACASSADO o item 01 (cota reservada ME/EPP), por 
não haver propostas classificadas e/ou licitantes habilitados.
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA. – item 
04 (cotas principal e reservada);
- DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA – item 01 (cota 
principal);
- CIMED INDUSTRIA S.A. – item 02 (cota principal);
- HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – item 02 (cota 
reservada ME/EPP);
- CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI – itens 03 e 05 (cotas principal 
e reservada).

ALESSANDRA RONDON BRANDO
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 463/21 – Fornecimento de medicamentos 
(metronidazol 250ml, benzilpenicilina benzatina injetável, alendronato 
sódico 70mg e outros) e preservativo maculino, sob o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
Processo nº 15.623-6/21.
- Centermedi Comércio de Produtos Hospitalar Ltda: item 01(R$ 0,1320/
cmp) – cota principal
- Newcare Com de Mat Cirúrgicos e Hosp Ltda Me: item 03(R$ 0,24/ pç) 
– cota principal e reservada
- Partner Farma Distrb de Medicamentos Ltda: item 04(R$ 0,1710/ cmp) 
– cota principal
- Vier Pharma Distribuidora Hosp Repres/Cons Ltda Epp: item 04(R$ 
0,1850/ cmp) – cota reservada
- SP Hospitalar Ltda Epp: item 02(R$ 5,78/ fam) – cota principal e 
reservada
- Comercial Rifarma de Medicamentos Eireli Epp: item 01(R$ 0,1452/
cmp) – cota reservada, item 05(R$ 0,1299/cmp) – cota principal e 
reservada.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 453/21 – Fornecimento de armário de aço 
tipo roupeiro, estante de aço, seis prateleiras e outros, sob o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGADO à(s) empresa(s) abaixo, conforme 
Processo Administrativo nº 15.208-6/2021
-DSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO LTDA EPP: 
itens 01 (R$ 1.550,00/PC) e 04 (R$1.580,00/PC) (cotas principais e 
reservadas) 
- LOJA DA ESCOLA LTDA EPP: item 06 (R$ 2.050,00/PC) (cota principal 
e reservada)

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RETIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 –  Execução de 
obra de contenção em gabiões na Rua Palmyra Genesini Preterotti, 
Jardim São Vicente, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 5.595-8/2021
Na publicação do Ato de Classificação e Adjudicação na Imprensa Oficial 
do Município do dia 28 de janeiro de 2022, Edição nº 5040:
Onde se lê: 
“[...]

9° S.C. ENGENHARIA EIRELI R$443.531,29

[...]”

Leia-se:
“[...]

9° S.C. ENGENHARIA EIRELI R$443.504,99

[...]”

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 017/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO 
LTDA. PROCESSO: nº 00.505-0/22. ASSINATURA: 02/02/2022. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 1.359.816,78. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE URGÊNCIA EM ÁREAS 
ESCOLARES DOS PRÉDIOS DA UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO. CELEBRADO COM BASE NO ART. 24, INCISO IV, C/C 
ARTIGO 26, DA LEI FEDERAL N 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias. 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
001/2022

ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR, Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos, no uso de suas atribuições 
legais, e em face ao que dispõe o Decreto nº 17.701, de 11 de fevereiro 
de 2000.
FAZ SABER, a quem possa interessar que a Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, fará eliminar os documentos 
constantes da listagem em anexo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação do presente edital.
Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, mediante petição, desde que tenha a respectiva qualificação 
e demonstração de legitimidade de pedido dirigida à Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Jundiaí, 31 de janeiro de 2022.
ADRIANA DIAS DE O. VILLAR

Presidente da COPAD
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ADMINISTRAÇÃO

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

1º TERMO ADITIVO que se faz ao CTO / AFS - 271, firmado entre a 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN e a empresa 
COLABORATIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO 
LTDA. - ME. Processo: SEI CIJ.00384/2020. Objeto: Prestação dos 
serviços de desenvolvimento, hospedagem, instalação, customização, 
migração, manutenção e suporte técnico ao middleware entre os 
ambientes SIIM (CIJUN) e Google for Education, no modelo SaaS 
(Software como Serviço). Assunto: Adequa a redação dos itens 7.3, 9 e 
11.1 do termo de referência que integra o contrato e dos itens 6.1.1 da 
CLÁUSULA SEXTA, 12.1 da CLÁUSULA DOZE e 14.1 da CLÁUSULA 
CATORZE do contrato. Assinatura: 02/02/2022.
O aditivo na íntegra, encontra-se publicado no portal da CIJUN: https://
cijun.sp.gov.br/.

Jundiaí, 02 de fevereiro de 2022.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

EXTRATO DE CONTRATOS/ CIAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO III e de Rerratificação que se faz ao 
CONTRATO CIAS Nº 001/19  -  PROCESSO CIAS Nº 040/18 OBJETO: 
Provedor de conexão remota a rede da Internet.
CONTRATANTE: CIA-Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário
CONTRATADO: FOX TELECOMUNICAÇÃO E INTERNET LTDA
CNPJ: 00.970.560/0001-79  -  ASSINATURA: 23.01.2022
VIGÊNCIA: 37 (trinta e sete) dias. PERÍODO: de 23.01.2022 até 
28.02.2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 746,29 (setecentos e 
quarenta e seis reais e vinte e nove centavos). FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93.

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETO Nº 30.912, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 

as disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º, da Lei Orgânica do 

Município de Jundiaí e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 

nº PMJ.0001148/2022, ---------------------------------------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, de área 

pública constituída de parte da viela “3”, lindeira ao imóvel localizado 

na Rua Lázaro Rubens Moreira da Silva, nº 82, Parque da Represa, 

neste Município, a ADRIANO LUIS BOA, para o fim de conservação e 

manutenção, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da assinatura 

do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do 

presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 

aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, 

e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.30.937, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESAS DIVERSAS DA UNIDADE DE GESTÃO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA SEM IMPACTO NAS METAS 

CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    225  -   UNID. 

DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  5.000,00 

(CINCO MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

06.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL 

DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

06.01.14.422.0190.2072 NÚCLEO DE CIDADANIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.30.938, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA 

ATENDER DESPESAS DIVERSAS DA UNIDADE DE GESTÃO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA.      REF. SOLICITAÇÃO    224  

-   UNID. DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  5.000,00 

(CINCO MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

06.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL 

DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

06.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA 

UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 5.000,00

 5.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.30.939, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO PARA

ATENDER DESPESA COM A DEVOLUCAO DE RECURSOS 

REMANESCENTES DO CONVENIO 2018CV00019 PROGRAMA DE 

ESTÍMULO A CULTURA FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO 

DA CULTURA - PROAC MUNICIPIOS.      REF. SOLICITAÇÃO    230  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  8.991,40 

(OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0194.2195 ESTÍMULO À CULTURA - PROESC

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

SEC/CONV.2018CV0019/PROGRA

MA ESTIMULO A CULTURA

6951

R$  8.991,40

 8.991,40TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.30.940, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021, 

ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

PARA ATENDER DESPESA COM A DEVOLUCAO DE RECURSOS 

REMANESCENTES DO CONVENIO 2018CV00019 PROGRAMA DE 

ESTÍMULO A CULTURA FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO 

DA CULTURA - PROAC MUNICIPIOS.      REF. SOLICITAÇÃO    231  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  47,36 

(QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0194.2195 ESTÍMULO À CULTURA - PROESC

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

SEC/CONV.2018CV0019/PROGRA

MA ESTIMULO A CULTURA

6951

R$  47,36

 47,36TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto no art. 72, incisos II, IX, XII e XXVIII da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0002965/2021, ---------------------------------------------------------

D E S I G N A, para compor o GRUPO DE TRABALHO CRIANÇA NA 
CIDADE, criado pelo §1º do art. 183 da Lei Municipal nº 9.321, de 11 de 
novembro de 2019, ALDA MARIA CARRARA, como titular, e CÁSSIA 
REGINA CARPI RODRIGUES DO PRADO, como suplente, membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; PAULA 
ALEKSA BIANCHI, como titular, e SYLVIA BARBOSA ANGELINI, como 
suplente, representantes da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano 
e Meio Ambiente; THAÍS SILVA NONÔ, como titular, e VASTÍ FERRARI 
MARQUES, como suplente, representantes da Unidade de Gestão 
de Educação; MARCELO PERONI, como titular, e ELLEN SOUZA 
SIQUEIRA BARBOSA, como suplente, representantes da Unidade 
de Gestão de Cultura; MARCELO DUARTE NITSCH, como titular, e 
WAGNER ROBERTO DA SILVA, como suplente, representantes da 
Unidade de Gestão de Esporte e Lazer; ANDERSON LUIS DE ARAUJO, 
como titular, e JULIANA SALVIA MAZZEI, como suplente, representantes 
da Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos; VAGNER 
APARECIDO QUINTILIANO, como titular, e JULIANA MARIA MAIA, 
como suplente, representantes da Unidade de Gestão de Mobilidade 
e Transporte; MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO, como titular, e 
LARISSA FERNANDES DE SOUZA, como suplente, representantes da 
Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social; GERUSA 
DE OLIVEIRA MOURA CARDOSO, como titular, e FABIANA PETTER 
CAMILLO, como suplente, representantes da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde; e MARCELA ROBERTA MORO, como titular, 
e EDILEINE MAZOLLI LEONE, como suplente, representantes da 
Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 23, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 9.118-9/1996, ------------------------------------
---------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA - 
CMPDCN, regulado pela Lei Municipal nº 5.628, de 07 de junho de 2011, 
biênio 2022/2024, os seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo:

Unidade de Gestão da Casa Civil:

DECRETOS
DECRETO Nº 30.941, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.00019763/2021, --------------------------
------------------------------------------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a III CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMO-
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, conforme disposto no § 1º do art. 5º 
do Anexo I da Resolução 22, de 26 de outubro de 2021, da Secretaria 
Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR, a 
ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2022, neste Município, de forma 
virtual (não presencial), a partir das 9h00.

Parágrafo único.  A III CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL terá como tema central “Enfrentamento ao 
racismo e às outras formas correlatas de discriminação étnico-ra-
ciais e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabili-
dade de todos nós. ”

Art. 2º A III CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL atenderá as diretrizes da SEPPIR, com base no Regi-
mento Interno da V Conferência Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial - V CONAPIR, que tem como objetivos:
 
I - promover o debate, reflexões e encaminhamentos de medidas de en-
frentamento ao racismo, e outras formas de discriminação étnico-racial, 
étnico-cultural e de intolerância religiosa; 

II - promover o respeito, a proteção e a concretização de todos os direi-
tos humanos, liberdades fundamentais e religiosas da população negra 
e demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais; 
III - fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à promoção da 
igualdade de oportunidades para a população negra e demais segmen-
tos étnico-raciais e étnico-culturais; 

IV - fortalecer o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial – 
SINAPIR, por meio da descentralização das políticas públicas junto a 
Estados, Distrito Federal, municípios, sociedade civil e empresas; e 

V - fortalecer a implementação dos tratados e convenções internacionais 
dos quais o Brasil é signatário, relacionados aos direitos da população 
negra e demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais. 

Art. 3º A coordenação dos trabalhos da III CONFERÊNCIA REGIONAL 
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL será realizada pelo Asses-
sor de Políticas para a Igualdade Racial, vinculado à Unidade de Gestão 
da Casa Civil, em conjunto com a Comissão Organizadora Regional, que 
será nomeada por Portaria do Chefe do Poder Executivo deste Municí-
pio, cabendo-lhes a elaboração do Regimento Interno.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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DAE
Extrato de Contrato

Pregão Presencial nº 023/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: INTERQUATTRI INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.
Contrato nº 104/2021, assinado em 27/12/2021, Processo DAE nº 
4.535/2021.
Objeto: Aquisição de microcomputadores e notebooks para uso em 
diversas áreas da DAE S.A.
Valor: R$ 504.028,00
Prazo: 120 DIAS
Classificação dos recursos: 8.4.1.03 – Gerência de Tecnologia da 
Informação (GTI).

02/02/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Contrato
Dispensa Obra nº 028/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: JA & JB CONSULTORIA E PROJETOS LTDA.
Contrato nº 002/2022, assinado em 25/01/2022, Processo DAE nº 
5125/2021.
Objeto: Elaboração de projeto de drenagem contemplando contribuição 
da DAE, Cidade Administrativa e parte do Horto Florestal no Município 
de Jundiaí-SP.
Valor: R$ 47.197,00
Prazo: 90 DIAS
Classificação dos recursos: 8.6.1.17 – Gerência de Obras Civis (GOC).

02/02/2022
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 007/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TARGET SERVIÇOS ELÉTRICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA.
Termo de Aditamento nº 187/2021 assinado em 29/12/2021, Processo 
DAE nº 1.444/2018.
Objeto: Execução de obra para construção de reservatório de água na 
ETA Anhangabaú.
9º aditamento que se faz ao contrato nº 005/2019, referente a prorrogação 
contratual por 6 (seis) meses.

02/02/2022
Claudia Santos Fagundes

Diretora Administrativa

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e a empresa AMWAY DO BRASIL LTDA., com o objetivo 
de receber bens para o enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus (COVID-19).
PROCESSO SEI Nº 0000724/2022
Dispensa de Convocação Pública nº 003/2022
O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-
50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato representado pelo Gestor 
da Unidade de Promoção da Saúde, Sr. TIAGO TEXERA, por força do 
caput do art. 22 da Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018, doravante 
denominado de MUNICÍPIO, e, de outro,  a empresa AMWAY DO 
BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.473.398/0017-20, com sede na Rodovia 
Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, nº 1500, Lote Popular, GLA 2ª, 
Módulo 11, Distrito Industrial, Jundiaí - SP, CEP 13213-086 neste ato 
representada por JOÃO LEONE, portador da CI/RG n° 139526365 
e do CPF/MF 065.691.448-39, doravante designada simplesmente 
DOADORA, considerando:

PROMOÇÃO DA SAÚDE

Titular:    JENSEN ADALBERTO CHIESA DA SILVA
Suplente: DANIELE BATISTA DE SOUZA

Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular:    JOÃO GUILHERME OLIVEIRA SANTOS
Suplente: KÁTIA MARIA FERREIRA

Unidade de Gestão de Cultura:
Titular:    PRISCILA BONIFÁCIO
Suplente: ÉRIKA FREIRE SALLES NEVES

Unidade de Gestão de Educação:
Titular:    JETER EUGÊNIO
Suplente: DANIEL FERNANDES ROZA

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas:
Titular:    ERALDO FONSECA JUNIOR
Suplente: VANESSA BARROS STORARI

Unidade de Gestão de Esporte e Lazer:
Titular:    MARCELO HENRIQUE PIMENTEL
Suplente: MARISA ADELIA BIANCO

Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão:
Titular:    REGINALDO ALVES MONTEIRO
Suplente: LUAN LOPES DE MELLO

Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Titular:    ANDERSON LUIS DE ARAUJO
Suplente: JULIANA SALVIA MAZZEI

II - Representantes da Sociedade Civil:

Titular:    JACIARA ANDRADE DA SILVA
Suplente: ANDREA VILELA ALBUQUERQUE

Titular:    JÉSSICA ALINE DE OLIVEIRA
Suplente: PRISCILA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA

Titular:    ENILTON DA CONCEIÇÃO SANTOS
Suplente: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS ROSA

Titular:    FABIO NASCIMENTO DE SOUZA
Suplente: RÔMULO APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA

III - Representantes do Clube Beneficente, Cultural e Recreativo Jun-
diaiense “28 de Setembro”:

Titular:    MARIA ELIZABETE DA SILVA
Suplente: CINTIA ARAUJO BERNARDO

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5044 | 2ª edição de 02 de fevereiro de 2022

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 9

 (i) a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde;
(ii) a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
(iii) o Decreto Municipal 30.845, de 14 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre as ações de enfrentamento da situação de emergência em 
saúde pública decorrente da pandemia provocada pelo coronavírus 
(COVID-19) e suas variantes, incluindo a necessidade de revisão e 
compilação dos atos normativos relacionados às ações do Município 
para o enfrentamento da pandemia; 
(iv) que as medidas de isolamento e distanciamento social, com restrição 
de atividades econômicas, resultou no agravamento de situação da 
saúde pública municipal;
(v) a necessidade de obtenção de bens para a prevenção, controle e 
contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação 
da doença na cidade.
CELEBRAM o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS,
Cláusula 1ª - O presente termo tem por objeto a doação dos seguintes 
bens com o objetivo de receber bens para o enfrentamento da epidemia 
decorrente do Coronavírus (COVID-19): 

Item Quantidade Material / especificação
01 1.185 unidades Multivitamínico Daily Plus

 
Cláusula 2ª - Os bens objeto da presente doação serão avaliados e 
destinados aos equipamentos de saúde do Município que atuam na 
prevenção, controle e tratamento da COVID-19.
Cláusula 3ª - É de livre e espontânea vontade da DOADORA, não 
existindo vício de vontade de qualquer pessoa, fazer a doação ao 
MUNICÍPIO, a título gratuito, sem encargos ou condições impostas, 
transferindo desde a assinatura deste termo, e irrevogavelmente ao 
MUNICÍPIO todos os direitos de propriedade, posse e domínio dos bens 
descritos na cláusula primeira.
Cláusula 4ª - A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde deverá 
manter o controle do recebimento e distribuição dos bens, relatando e 
demonstrando, oportunamente, a destinação prevista neste Instrumento.
Cláusula 5ª - O presente Termo entrará em vigor na data da sua 
assinatura e produzirá efeitos até a consumação do objeto da doação.
Cláusula 6ª - Para dirimir questões oriundas do presente ajuste, não 
passíveis de solução na via administrativa, fica eleito o foro da Comarca 
de Jundiaí/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Assim, estando justas e pactuadas, assinam as partes este Termo de 
Doação, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito jurídico e 
legal.

Jundiaí, 20 de janeiro de 2022.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

Pelo MUNICÍPIO

JOÃO LEONE
Diretor Geral da AMWAY

Pela DOADORA

EDITAL COMUS Nº 08/2022

O Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 
4107, de 29 de março de 1993 e o processo administrativo nº 10.683-
1/2018...

FAZ SABER que no próximo dia 15/03/2022, às 8h30min, será realizada 
a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade Básica de Saúde 
da Vila Aparecida - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições, tanto para os candidatos como para quem vai apenas 
votar, poderão ser feitas no próprio local, até o dia 11/03/2022 e estão 
limitadas a usuários da Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 347

(PROCESSO Nº 86.280)

Termo Aditivo nº 1, assinado em 02/02/2022;

Objeto:  Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  elaboração  de
projetos técnicos para aquisição de equipamentos para sistema de

alarme e detecção de incêndio e atualização do AVCB – Auto de
Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  do  Prédio  Anexo  da  Câmara

Municipal de Jundiaí;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;

Contratada: Souza e Martins Equipamentos de Segurança Ltda.;
Valor total: R$ 14.000,00;

Vigência: 06 meses;
Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado por 06 meses o prazo contratual,

nos termos da cláusula segunda, a partir de 22 de fevereiro de 2022;
2) Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas contratuais.

PODER LEGISLATIVO

Município de Jundiaí.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2022.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL COMUS Nº 09/2022

O Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 
4107, de 29 de março de 1993 e o Processo Administrativo nº 25.478-
0/2013...

 FAZ SABER que no próximo dia 11/03/2022, às 15h00min, será 
realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade Básica 
de Saúde Tulipas - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições, tanto para os candidatos como para quem vai apenas 
votar, deverão ser feitas no próprio local, até o dia 25/02/2022 e estão 
limitadas a usuários da Unidade de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 02 de fevereiro de 2022
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL COMUS Nº 10/2022

O Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que no próximo dia 25 de fevereiro de 2022, com início as 
09h00min, na Câmara Municipal de Jundiaí, será realizada Audiência 
Pública online, para Prestação de Contas da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2021, 
conforme determina a Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012.
Devido ao momento de distanciamento social, a Audiência poderá ser 
acompanhada através da TV Câmara Jundiaí, canal 4 da NET, canal 
12.2 UHF, e redes sociais.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 02 de fevereiro de 2022.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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